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Ofício SMA nº 221-72/2016.
                                                                    Canela, 30 de setembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 77/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 77/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 38.570,43 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e três centavos), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA)”.

Tendo em vista o rendimento apurado pela aplicação financeira de recursos do Fundo Municipal de Saúde, no período de junho e julho de 2016, solicitamos a suplementação dos valores contabilizados na receita orçamentária.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 77, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 38.570,43 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e três centavos), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.570,43 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e três centavos), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0205– Apoio Administrativo

2.068 – Despesas Administrativas da SMS e UBS

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF (668-8) Rec.40…………………R$ 15.703,33

0228 – Bloco de Atenção Básica

2.080 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (5870-0) Rec. 4530.........…R$ 2.231,72

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5875-0) Rec. 4011……………......R$ 861,70

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5875-0) Rec. 4090…………..….R$ 2.037,74

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5875-0) Rec. 4520…………..….R$ 1.044,84

0228 – Bloco de Atenção Básica

1.013 – Melhorias e Ampliação Infraestr. Prom. Saúde Pública

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (5881-5) Rec. 4521……………..R$ 2.703,76

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (5881-5) Rec. 4540…………..…R$ 2.187,69

0229 – Bloco da Assistência Farmacêutica

2.081 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

3390.32.00.00.00 – MAT. BEM OU SERV. PARA DIST. GRATUITA (6470-0) Rec. 4050…………..R$ 616,10

3390.32.00.00.00 – MAT. BEM OU SERV. PARA DIST. GRATUITA (6470-0) Rec. 4510….…….R$ 4.478,00

3390.32.00.00.00 – MAT. BEM OU SERV. PARA DIST. GRATUITA (6470-0) Rec. 4770…………..R$ 599,35

0230 – Bloco de Média e Alta Complexidade

2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 4170……………….….R$ 49,81

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 4230………………...R$ 743,18

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 4590………………..R$ 405,92

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 4620……………….….R$ 69,65

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 4690……………...R$ 1.345,74

0231 – Bloco de Vigilância em Saúde

1.015 – Melhorias e Ampliação Infraestr. Vigilância Sanitária

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (5950-1) Rec. 4760……..........…R$ 357,05

2.087 – Manutenção Desenvolvimento Vigilância Epidemiológica

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5924-2) Rec. 4190………..……………R$ 2,54

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5924-2) Rec. 4710..…………….R$ 1.904,91

0233– Bloco de Investimentos

1.053 – Melhorias Infraestrutura Rede Saúde Municipal
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5968-4) Rec.4935……………………………………….R$ 1.227,40


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, os rendimentos bancários apurados pela aplicação financeira nos meses de junho e julho de 2016, em contas vinculadas, conforme segue:
Banco do Brasil FUS – Conta nº 08.997-4 – Rec. 40.....................................................…....R$ 8.794,45

Banco do Brasil 13º Salario ASPS – Conta nº 99.002-7 – Rec. 40....………………………….........R$ 6.908,88

Banrisul Farmácia – Conta nº 04.113515.0-7 – Rec. 4050……………………….................….........R$ 616,10

Banrisul Hospitais Públicos Municipais – Conta nº 04.135182.0-4 – Rec. 4230.............….....R$ 743,18

Banrisul Incentivo Atenção Básica – Conta nº 04.113520.0-7 – Rec. 4011...............…..........R$ 861,70

Banrisul SAMU / SALVAR – Conta nº 04.113523.0-9 – Rec. 4170..............................…………....R$ 49,81

Banrisul Saúde para Todos – Conta nº 04.113509.0-6– Rec. 4090....……………....................R$ 2.037,74

Bergs Vigilância Epidemiológica – Conta nº 04.141779.0-7– Rec. 4190.....…………………………....R$ 2,54

CEF FMS BLAFB Assis. Farmacêutica Básica – Conta nº 006.00624000-6 – Rec. 4770…...…..R$ 599,35

CEF FMS BLATB PAB – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4510......................……………........R$ 4.478,00

CEF FMS BLATB PACS – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4530..............................………....R$ 2.231,72

CEF FMS BLATB PMAQ – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4521...................….........…......R$ 2.703,76

CEF FMS BLATB PSF – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4520......................………………......R$ 1.044,84

CEF FMS BLATB Saúde Bucal – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4540..............……………...R$ 2.187,69

CEF FMS BLMAC Colo Uterino – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4690...........…………......R$ 1.345,74

CEF FMS BLMAC Gestão Plena FNS – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4590..............….......R$ 405,92

CEF FMS BLMAC SAMU FEDERAL – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4620........…………….......R$ 69,65

CEF FMS BLVGS Epidemiologia – Conta nº 006.00624004-9 – Rec. 4710.....…..............…...R$ 1.904,91

CEF FMS BLVGS PAB Visa – Conta nº 006.00624004-9 – Rec. 4760........……………………...…....R$ 357,05

CEF FMS CONSTR E AMPL DE UNID – Conta nº 006.00624007-3 – Rec. 4935………………….R$ 1.227,40


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANELA - RS

Aos treze dias do més de setembro do ano de dois mil e dezesseis, as 18h50, no Saldo de
Atos da Cémara Municipal de Vereadores de Canela, reuniram-se, conforme lista de
presenca anexa, os membros do Conselho Municipal de Satude em Assembleia Geral
Ordinaria, em segunda convocaco, conforme art. 30° do regimento interno, para
deliberar sobre a ordem do dia. Presidente solicita leitura da ata da reunifio ordinaria do
dia nove de agosto. APROVADA. Pauta 1: ORCAMENTO 2016: Sra Rosane lembra
ao colegiado que no anexo da convocagdo, foi encaminhado meméria de cdlculo
demonstrando sobra orgamentaria na previsio de despesa com a folha de pagamento dos
servidores da SMS. E proposta redugdo orcamentiria de R$ 400.000,00 para
suplementagio em dotagSes do mesmo recurso, para contabilizagdo de despesas como
medicamentos, servigos de laboratério, exames de imagem, transporte de pacientes,
sentengas judiciais e outras despesas. APROVADO. Sra Rosane solicita deliberagéo
quanto a necessidade de suplementagdio de valores apurados como rendimentos de
aplicagiio financeira nas contas bancérias do Fundo Municipal de Satide, referente aos
meses de junho e julho de 2016, no valor de R$ 38.570,43, conforme tabela apresentada
pelo Departamento Contébil. A suplementagdo dos valores € necessaria para promover o
equilibrio orgamentario e financeiro dos recursos. APROVADO. Sra Rosane solicita
deliberagio para recugio orgamentéria de R$ 50.000,00 no vinculo 4521 — PMAQ, para
suplementagdo em classificagio de despesa para aquisigdo de bens para as Unidades de
Satde que estdo no Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade na Atengdo Bésica.
E proposta a aquisi¢io de longarinas e cadeiras para os servidores que atuam nessas
unidades e para o publico que utiliza os servigos de saude. As cadeiras em estado de
descarte serio leiloadas em edital que estd sendo elaborado pela Secretaria da
Administragio. APROVADO. Sra Rosane solicita deliberagdo para abertura de crédito
orgamentério para custeio da folha de pagamento dos servidores do Programa Saude
Bucal (dentistas e auxiliares), no valor de R$ 120.000,00 no recurso 4540 — Saude Bucal.
O referido valor previsto para pagamento da folha destes servidores ora disponivel no
recurso 0040 — ASPS, serd remanejado para a classificagdo de despesa com
medicamentos, visto a necessidade de maior investimento na compra de medicamentos
conforme a REMUME — Relag&o Municipal de Medicamentos. A referida previsdo legal
encontra-se nas Portarias n.° 648 de 28/03/2006, Portaria n.° 2.048 de 03/09/2009 e em
especial a Portaria n.° 204 de 29/01/2007 no art. 06, II. Sra Rosane lembra que em 2014,
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pela Resolugdo n.° 20, de 12 de agosto de 2014, foi deliberada a alteragdo do Plano
Municipal de Satide, aprovando o custeio de despesas com pessoal com recursos
vinculados aos programas de satide. APROVADO. Assuntos gerais: Presidente relata
aos presentes sobre a comemoragdo de um ano de atividade do SAE Horténsias, ¢
menciona trabalho realizado na Unidade Central com o Laboratério de Feridas. Sugere
apresentagdo dos dois assuntos para o colegiado na préxima reunifio ordindria, para
conhecimento dos membros destes trabalhos muito importantes. APROVADO.
Conselheira Marilde traz ao colegiado assunto pertinente ao contrato de prestagdo do
servigo de ambuléncia, para remogao de pacientes do Hospital de Caridade de Canela,
apresentando duividas em relagdo a equipe de remog#o. Conselheiros fazem comentérios a
respeito do servigo solicitando informagdes. Secretdrio Luciano relata que ndo houve
descontinuagdo do servigo de remogdo de pacientes, porém os dois veiculos ambulancia
que o Municipio dispde atualmente, estio apresentando muita despesa com manutengio,
ficando inclusive inoperantes por estarem na oficina, ocasidio em que é necessario
contratar o servigo de remogao para ndo deixar o HCC desassistido. Qutra motivagdo foi
0 custo em manter uma equipe com oito motoristas em plantio 24h. Foram tantas as
ocorréncias que passou o valor limite para contratar sem licitagho, sendo necessario
realizar o certame, que gerou o atual contrato de prestagio de servigo de remogdo. A
contratagdo estabelece 0 mesmo padrdo de servigo o qual j4 vinha sendo desenvolvido
pelo servigo de plantdo. Fica acertado que para a préxima reunifio ordinaria, a SMS
apresentard um demonstrativo de custos que levaram a decisio de terceirizar.
APROVADO. Presidente solicita ao colegiado a reativacio da fiscalizag8o nas Unidades
de Saude, com a criago de nova comissfo, a qual fica composta pelos membros: Marilde
Cardoso, Irineo Grings, Francisco Pedoro Laurindo e Luiz Josemar Pereira da Silva.
Presidente solicita relagdo de funcionarios com o local de trabalho dos servidores da
SMS, para realizagdo de fiscalizagdio. APROVADO. Presidente sugere ao colegiado a
criagdo do Conselho Mirim. Fica acertado que sera verificado com a Secretaria Municipal
de Educagdo como ¢ a metodologia do Governo Mirim, para verificar sobre a criagdo.
Presidente e Secretario Luciano acertam que farfio reunifio para tratar sobre a estrutura do
CMS. A préxima reunifio ordinaria seré realizada na Unidade Central. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunifo as 20h05min, cuja ata vai assinada pelo

presidente.
O —

T

ineo Grings
Presidente do CMS
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